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Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer 

Fundação José Augusto 

 

EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

 

CONTRATO Nº  3062 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ​FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO           

(FJA)​, REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E         

ANÁLIA ALENCAR DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A         

SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí,                    

641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente              

FJA​, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, ​Sr. Joaquim Crispiniano Neto​, brasileiro, estado civil casado,                

matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa                

Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente ​CONTRATANTE​, e o(a) ​ANÁLIA ALENCAR            

brasileiro(a), residente e domiciliado(a) na ​Rua Ismael Wanderley, n° 2815, Cotovelo, Parnamirim./RN CEP: 59.161.040              

i​nscrita no CPF ​068.139.213-47 RG 63.962.681-6 SSP​-SP, doravante denominada ​CONTRATADO(A)​, têm entre si o              

que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado ​A Cidade Turística                 

Encontra a Cidade Cinemática, contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA -                    

TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE                    

SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as             

partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos,              

sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2.​ Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3.​ Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando              

registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto                

contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma,                  

conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de               

assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e               

normas dispostas na Lei nº 8666/93.  
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2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e                

exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto                

apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 

2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e                

perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos                

solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato,               

cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e                  

quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de                 

substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando                

comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,               

todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ ​7.500,00 ​(Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país,                     

não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a)               

CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as              

normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de                  

junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias                

úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse              

da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto                 

(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de ​R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta                 
mil ​reais)​, por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de                   

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto,              
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos            

Artísticos, no Elemento de Despesa​: 3390.31 – Premiações Artísticas, ​Fonte: 0.2.99 ​- Recursos Convênio               
14017/2020;​ - Recursos Ordinários. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo                  

ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. ​Até ​15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da                    

premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento                   

da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE                   

EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as               

penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. ​Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3.​ Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas              

dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos               

termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com                    

o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades              

previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e                

quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em              

desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A),            

exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato,                  

ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do              

serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9.​ Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 
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CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente                

CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente            

nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “​pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração                   

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções​: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por                

prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os                

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que                

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos               

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o                   

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela            

Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso                     

II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do                   

Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,               

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua                     

aplicação”.   

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a)             

contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma                    

seguinte:  

8.3.1.​ Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu                  

valor bruto.  

8.4​. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10                  

do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o                  

conjunto dos valores recebidos.  

8.5. ​A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria                  

da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. ​O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação              

dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste               

ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos                     

do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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8.7. ​Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do                

Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do                   

projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado              

a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail                    

do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou              

extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos                  

seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos               

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a                   

antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2.​ Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3.​ Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade,             

associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de              

subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no               

presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes              

ou autoridade para agir em nome da outra. 

10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração                

deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 

10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a)            

CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO              

causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4.​ Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir                

quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,                    

na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 
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Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406.588.214-5 

 

  

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

ANÁLIA ALENCAR 

CPF: ​068.139.213-47 
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Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer 

Fundação José Augusto 

 

EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3066 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Daniela da Silva Cruz 09941158495 DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) Daniela da Silva Cruz 
09941158495   brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na  Rua Nossa Senhora da Penha, 103,Capim Macio Natal/RN 
CEP: 59.080.095 inscrita no CPF 099.411.584-95 RG 3122946 ITEP/RN, doravante denominada CONTRATADO(A), têm 
entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Dani Cruz convida: “Nos 
Bastidores da Música Potiguar”, contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - 
TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).  
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal (RN), ___ de __________________de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

Daniela da Silva Cruz    

CPF:  099.411.584-95 

CNPJ: 23.689.982/0001-76 

 

 

  

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406.588.214-5 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº  3067 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E Elisa 
Elsie Costa Batista da Silva Beserra   DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Elisa Elsie Costa Batista 
da Silva Beserra  brasileira,  residente e domiciliado(a) na  Avenida Joaquim Patrício, 2598, Torre Vermelha, 1601, Pium 
Parnamirim/RN CEP: 59.160.530 inscrita no CPF 058.658.854-05 RG 1664044 SSP/RN, doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e 
condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Fotografia, arte e 

corpo/mãe na contemporaneidade: uma investigação sobre como a produção fotográfica de artistas 
mulheres é atravessada pela maternidade,   contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E 
PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente a CONTRATADA, a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA:  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pela CONTRATADA não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 
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2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades 
especificadas no projeto apresentado pela CONTRATADA. 

2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam 
realizadas com esmero e perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pela CONTRATADA em até 30 (trinta) dias úteis após 
a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

A CONTRATADA no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar a CONTRATADA para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas dentro das 
normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADA de total responsabilidade quanto à execução das atividades previstas 
no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADA; 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, exigindo 
sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, ressalvado os 
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço 
e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
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§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 

no  

 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. A CONTRATADA e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação dos 
recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste ou 
receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos do 
artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer 

Fundação José Augusto 

 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pela CONTRATADA  

nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO causará sua imediata 
rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também assinam 
e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

 

  

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

Elisa Elsie Costa Batista da Silva Beserra   

CPF:  058.658.854-05 

 

   

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406.588.214-5 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3069 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
IEGO JOSE DA SILVA BATISTA DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59091-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) IEGO JOSE DA SILVA 
BATISTA brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na  Rua João Alves de Carvalho, 3037, Serrambi I, Bloco 11, Ap. 204, 
Ponta Negra Natal/RN CEP: 59.115.055 inscrita no CPF 107.222.904-89, RG 003.249.736 SSP/RN, doravante 
denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas 
essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Diálogos sobre presença: 
Os Corpos Sutis do artista da dança,   contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - 
TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).  
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
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EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), 23 de Dezembro de 2020. 

 

  

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

IEGO JOSE DA SILVA BATISTA  

CPF:     107.222.904-89 

 

   

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406.588.214-5 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3073 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Mário Rubens dos Santos Rodrigues  DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) Mário Rubens dos 
Santos Rodrigues brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na  Rua do Ouro, 115, Lagoa Nova Natal/RN CEP: 59.76.580 
inscrita no CPF 016.977.134-24 RG 002. 966.879 SSP/RN, doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o 
que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado A CENA JOVEM DO 
TEATRO POTIGUAR: diálogos entre grupos de teatro com menos de 05 anos de existência ,   
contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer 

Fundação José Augusto 

 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

Mário Rubens dos Santos Rodrigues  

CPF:   016.977.134-24 

 

   

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406.588.214-5 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3074/2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
RENAN MATEUS DE OLIVEIRA DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) RENAN MATEUS DE 
OLIVEIRA brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na  Rua Professora Beatriz Cortez,16 Parque dos  Coqueiros 
Natal/RN CEP: 59.115.250 inscrita no CPF 088.172.574-94, RG 2304792 SSP/RN, doravante denominada 
CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e 
condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado TERRA,TRABALHO E 
EDUCAÇÃO: A EXPERIENCIA ETNOGRÁFICA E APRODUÇÃO DE SABERES DA EDUCAÇÃO NO 
CAMPO,   contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A 
DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 

e exigências estipuladas neste instrumento contratual.  
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2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 

2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 

premiação;  
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b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 

Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo 
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processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 
anos de sua aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 

10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN),  de dezembro de 

 

  
 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

RENAN MATEUS DE OLIVEIRA 

CPF:    088.172.574-94 

 

   

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406.588.214-5 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 
 

 

CONTRATO Nº 3077 /2020 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
CAIO VITOR GONZAGA PADILHA 05440591400 DISPOSTO NAS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) CAIO VITOR 
GONZAGA PADILHA 05440591400 CNPJ 15.340.514/0001-63 representado por Caio Vitor Gonzaga Padilha, 
domiciliado(a) na Rua Rua Alice Azevedo, 7 - Blc G apto 104, Natal/RN CEP: 59.080-015, inscrito(a) no CPF 
15.340.514/0001-63 RG 1828658, doravante denominado(a) CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam 
e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Serie Podcast Memória da 
Rabeca Brasileira (8 episódios) , contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - 
TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A): 

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93. 

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 

2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 
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2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados. 

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019. 

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e 
cinquenta mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / 
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 
Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos 
Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS: 

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação; 

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 
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7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”. 

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte: 

8.3.1. Para inexecução parcial: 

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento); 

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 
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8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto. 

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos. 

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos 
termos do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos: 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA; 

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS: 

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 
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Natal(RN),  de  de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

  

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

CONTRATADO(A) 

Caio Vitor Gonzaga Padilha 

CPF:  054.405.914-00 

 
 

 

Testemunhas: 

 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 
 

 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406.588.214-5 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 
 

 
CONTRATO Nº 3078 /2020 

 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
DIANA XAVIER COELHO 05060056406 DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, 10, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) Diana Xavier Coelho 
05060056406, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) na av. Norton Chaves, 805, Lagoa Nova Natal/RN, CEP: 59075- 
200 inscrita no CNPJ 33.058.990/0001-78; representado por Diana Xavier Coelho CPF 050.600.564 – 06  RG 1792782 
ITEP/RN, doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as 
seguintes cláusulas essenciais e condições: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Cartografia do 
Audiovisual no Rio Grande do Norte , contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - 
TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 
 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A): 

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93. 

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados. 

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019. 

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS: 

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação; 
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 
 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”. 

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte: 

8.3.1. Para inexecução parcial: 

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento); 

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto. 

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos. 

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos: 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA; 

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS: 

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá        ser        objeto        de        aditamento        formalizado        e        assinado        pelas        PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 
 

 
Natal(RN),  de  de 2020. 

 
 
 

 

 
 

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 
CONTRATADO(A) 

Diana Xavier Coelho 

CPF: 050.600.564 - 06 
 
 
 

 

Testemunhas: 

 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406.588.214-5 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3081 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Hélder dos Santos Gomes   DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) Hélder dos Santos 
Gomes  brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na  Rua engenheiro João Hélio Alves da Rocha, 820, Planalto, Natal/RN 
CEP: 59.073.070 inscrita no CPF 052.837.004-96 RG 2178960 ITEP-RN, doravante denominada CONTRATADO(A), têm 
entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Podcast - Pra ouvir a banda 
passar,  contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A 
DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).  
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 

referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 

Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 

– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer 

Fundação José Augusto 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
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10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ______de _______________de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

Hélder dos Santos Gomes  

CPF:    052.837.004-96 

 

   

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406.588.214-5 

 

 

 

carol
Máquina de escrever
26

carol
Máquina de escrever
Dezembro











08029508417
Máquina de escrever
26

08029508417
Máquina de escrever
DEZEMBRO



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer 

Fundação José Augusto 

 

EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3082 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
JAILSON VALENTIM DOS SANTOS, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) JAILSON VALENTIM 
DOS SANTOS brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na rua Adauto Dias, no 287, bairro Vila do Príncipe, Caicó/RN, 
CEP: 59.300 – 000 inscrita no CPF 660.171.654.53 RG 001.067.943 ITEP-RN, doravante denominada CONTRATADO(A), 
têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Seridó sensível: as artistas 

sertanejas e o ensino de arte na escola, contemplado no EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E 
PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executadas em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 

10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 

10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
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10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), 24 de dezembro de 2020. 

 

  

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

JAILSON VALENTIM DOS SANTOS  

CPF: 660.171.654.53  

 

   

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406.588.214-5 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3089 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
JEFFERSON BRUNO DE SOUSA CABRAL 07774855408, DISPOSTO NAS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) Jefferson Bruno de Sousa 
Cabral 07774855408, CNPJ: 33.491.732/0001-80, representado por Jefferson Bruno de Sousa Cabral brasileiro(a),  
residente e domiciliado(a) na rua Eletricista Elias Ferreira, Nº 2600, Apto 1501, Bloco B,  Natal/RN, CEP: 59066-050 inscrita 
no CPF : 077.748.554-08; RG 002.076.161, doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente 
aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Processos criativos com a 
imagem de arquivo no audiovisual contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - 
TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).  
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 
Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9).  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
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10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal (RN), ____ de _______________ de 2020. 

 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 
Diretor-Geral da FJA 
CPF: 085.759.594-68 

 
Jefferson Bruno de Sousa Cabral 

CPF 077.748.554-08 
 

 

Testemunhas: 

 

 

_____________________________________________  

João Bôsco Cabral da Silva 

CPF: 222.539.634-53 

 

 

_____________________________________________ 

Cileide Sousa Cabral da Silva 

CPF: 422.740.444-49 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº  3084 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Larissa Bianca Pereira Vieira 07522275482   DISPOSTO NAS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá,  número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) Larissa Bianca Pereira 
Vieira 07522275482 CNPJ: 34.248.758/0001-65, representado por Larissa Bianca Pereira Vieira brasileiro(a),  residente 
e domiciliado(a) na  Rua Dr. Pedro Matos, no 65, MacaibalRN CEP: 59.280.000 inscrita no CPF 075.222.754-82 - 06 RG 
002.705.580 ITEP -RN, doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, 
mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Oficina de Monitor de 
Turismo em Espaços Culturais, contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - 
TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 
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b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
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§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
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deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

 

  

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

Larissa Bianca Pereira Vieira  

CPF:   075.222.754-82 

CNPJ: 34.248.758/0001-65 

 

   

 

Testemunhas: 

 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406.588.214-5 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3085 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
LENILTON DE SOUZA LIMA   DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) LENILTON DE SOUZA 
LIMA   brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na  Rua Gonçalo  Pinheiro 752 CS- 41, São Gonçalo do Amarante/RN 
CEP: 59.291.652 inscrita no CPF 736.795.854-20 RG 001.215.499 SSP -RN, doravante denominada CONTRATADO(A), 
têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado O boi de reis potiguar: Um 
auto de tradição centenária.  contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA 
DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato;  

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), 24 de dezembro de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

LENILTON DE SOUZA LIMA   

CPF:  736.795.854-20  

 

   

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406.588.214-5 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

 

CONTRATO Nº 3086 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ​FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO           

(FJA)​, REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E         

Maíra Moraes Cardoso Leal ​, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E          

CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí,                    

641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente              

FJA​, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, ​Sr. Joaquim Crispiniano Neto​, brasileiro, estado civil casado,                

matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa                

Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente ​CONTRATANTE​, e o(a) ​Maíra Moraes Cardoso             

Leal brasileiro(a), residente e domiciliado(a) na ​rua DA CAMPINA 26 PONTA NEGRA Natal​/​RN, CEP: ​59.090 – 480                  

i​nscrita no CPF ​051.662.014-26 RG ​32.686.770-2 SSP -RJ, doravante denominada ​CONTRATADO(A)​, têm entre si o               

que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado ​Princípios de               

Encadernação e Autopublicaçã​o contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA -                 

TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE                    

SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as             

partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos,              

sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2.​ Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3.​ Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando              

registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto                

contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma,                  

conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de               

assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e               

normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e                

exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto                

apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e                

perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos                

solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato,               

cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e                  

quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de                 

substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando                

comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,               

todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ ​7.500,00 ​(Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país,                     

não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a)               

CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as              

normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de                  

junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias                

úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse              

da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto                 

(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de ​R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta                 
mil ​reais)​, por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de                   

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto,              
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos            

Artísticos, no Elemento de Despesa​: 3390.31 – Premiações Artísticas, ​Fonte: 0.2.99 ​- Recursos Convênio               
14017/2020;​ - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo                  

ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. ​Até ​15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da                    

premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento                   

da premiação;  
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE                   

EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as               

penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. ​Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3.​ Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas              

dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos               

termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com                    

o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades              

previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e                

quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em              

desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A),            

exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato,                  

ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do              

serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9.​ Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente                

CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente            

nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “​pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração                   

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções​: 
I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por                

prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os                

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que                

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos               

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o                   

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela            

Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso                     

II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do                   

Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,               
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua                     

aplicação”.   

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a)             

contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma                    

seguinte:  

8.3.1.​ Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu                  

valor bruto.  

8.4​. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10                  

do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o                  

conjunto dos valores recebidos.  

8.5. ​A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria                  

da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. ​O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação              

dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste               

ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos                     

do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. ​Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do                

Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do                   

projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado              

a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail                    

do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou              

extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos                  

seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos               

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a                   

antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2.​ Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3.​ Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade,             

associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de              

subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no               

presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes              

ou autoridade para agir em nome da outra. 

10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração                

deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 

10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a)            
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO              

causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4.​ Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir                

quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,                    

na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

 

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406.588.214-5 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

MAIRA MORAES CARDOSO LEAL  

CPF: ​ ​ ​051.662.014-26 

 

   

08029508417
Máquina de escrever
27

08029508417
Máquina de escrever
DEZEMBRO
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 
 
 

CONTRATO Nº 3088 /2020  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Sofia Porto Bauchwitz 08366949451 DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) Sofia Porto Bauchwitz 
08366949451 CNPJ 37.904.263/0001-35 representado por Sofia Porto Bauchwitz brasileiro(a), residente e 
domiciliado(a) na Rua Manoel Augusto Bezerra de Araujo 466, Ponta Negra Natal/RN CEP: 59.090.430 inscrita no CPF 
083.669.494-51 RG 002.446.500 ITEP-RN, doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente 
aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Artista Erran669te: uma 
nova mística contemporânea , contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA 
DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 
 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A): 

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93. 

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados. 

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019. 

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS: 

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação; 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer 

Fundação José Augusto 

 

 

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 
 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”. 

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte: 

8.3.1. Para inexecução parcial: 

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento); 

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto. 

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos. 

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos: 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA; 

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS: 

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e 
qualquer alteração deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas 
PARTES. 
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10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 
 

 
Natal(RN),  de  de 2020. 

 
 
 

 
 

 
  

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

CONTRATADO(A) 

Sofia Porto Bauchwitz 

CPF: 083.669.494-51 

 
 
 
 

Testemunhas: 

 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406.588.214-5 
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